
E

^r1#ê
§: -z'

CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

DISPENSA DE LrCrrAÇÃO N"" ââ912S25-DL
PROCESSC No. 24.AL02|Z*25

A CÂNAANA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIOICE, INSCTitO NO CNPJ NO

23.489.89110AA197, com sede na Rua José Félix, s/n - Centro, CEP 62.738-000, General
Sampaio - CE, por intermédio do Agente de Contratação, tor"na público que,realizará Chamada
Pública, com critério de julgarnento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei no.

14.13312ü21, com destaque pam o artigo 72 eparu o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma
legal e Decreto n".12.343,de 3ü de dezembro deZAZ4, e as exigências estabelecidas neste Edital,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e horários discrirninados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÂO: DIA
30t0u292í AS 09 IIORAS.

REFERÊNCIA DE IIORÁRIO: IIORÁRTO DE BRASÍLIA-I}F

ENDEREÇO ELETRÔNTCO PARA ENYIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
camaramunicipalgeneral@grail.com
LINK DO EDITAL: https://camarageneralsampaio.ce.gov.brldispensaeinexigibilidade

1.0 - DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto desta Chamada Publica Ccntrat*ção na prestação de serviços de
acompanhamento e orientação na elabor*ção de procedimentos de rotinas administrativas,
em conformidade com â legislação vigente (lei complementar n' 101/2000) e apoio
administrativo no planejamento das açôes de governança púhlica, junto a Câmara
municipal de General Sampaio /Ctr.
1.2. Compõem este EditâI, além das ccndições especíhcas, os seguintes documeatos:
T.2.1 * ANEXG I - TERMO DE REFERENCIA;
1.2.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO,

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contrataçáo estâo prcgramadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de General SampaiolCE, para
exercícic de 2ü25, na classificação abaixo:
Dotação Orçamentária:
Programa:01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ou
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

3.0 _ DO YALOR ESTIMAT}O:
3.1. O valor global estimado para coatratação será de R$ 56.466,63 (cinquenta e seis mil,
quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

4.0 - PERÍODO PARA ENVrO DA TIOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÁO:
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA FOR UM PERÍODO DE 3 (TRES)
DIAS UTEIS, a partir da data da divrilgação no site, e os respectir.os documentos deverão ser
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encaminhados ao e-mail: camaramunicipalgeneral@gmarl.com ou mediante protocolo no setor
de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA-
4.1 .1 . Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 301ü I /2025 às 09:00h.
4.1.2. O fomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta conr a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreçolateadataeahorárioestabelecidos
para abefiura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes
informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresâ e emFresa de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar rf 123, de 2006, quando couber;
IIi - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdôncia Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.21 3, de 24 de julho de I 99 1 ,

se couber; e

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n" 14.133, de 2A21 (Não emprega
menor).
4.T.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II
deste Edital.
4.1.2.2. As propostas de preçc que não estiverem eÍn consonância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder cs valores unitários, çonstantes neste Edital,
devendo obedecer ao valor estipulado pela adminiskação.
4.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a
proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e honário definido no edital,
a saber:
4.2Habllitação:
4.2.1. Para fins de habilitaçãc, deverá o licitante colnprovaí os seguintes requisitos:

I. RELATTVA A I{ABILITACÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Regisko Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual
- MEI: CertiFlcado da Condição de Microempreeadedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
{icará eandicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigcr, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivc, na hipôtese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da
eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país.
b) No caso de pessoa fisica, o proponente deverá apresent*r cópia de documento de identificação
oficial com fbto e comprovante de residência"

b) Cópia de Documento Oficial com fsts e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advocacia" conforune o caso;
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II}. }IABILITAÇÕES FI§CAL- §OCIÂL E TBABAI,HISTA;
a) Prova de inscrição no Cadastro de Fessaas Físicas (CPF) ür! nc Cadastro Nacional da Pessoa

iurídica (CNPJ);
b) Comprovante de Situaçã* Cadastral n* CPF;
c) Prova de i*scrição nc cadâstrc de contribuintes estadual elou n:unicipal, se houver, relativo ar:

domicílio ou sede do licita*te, per"tinente âo sÊu rarxo de atividade e c**:patível cour o objeto
contratual;
d) Pror.a de regr:iaridade perante a Fazenda f,ederal, estadual elou musieipal do omiçílio ou sede
do licitante, ôu outrâ *quivalente, na ti:nna da lei;
e) Prova de regularidade relativa à §eguridade §acial e a* FüTS, que demcastre cumprimento
dos encargos s*ciais instihlídcs por lei;
I) 7.16.Prova de inexistência de débit*s inadimplidos peiznte a Jastiça do Trabalhc, mediante a

apresentação de certidão negativa *n p*sitiva cam *feitc de negativa, nos termüs do Tíhrlo YII-
A da Consclidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Ilecreto-Lei no 5"452, de 1o de maio de
1943;

III . OUALITICÁÇÃÜ TÉC§ICÀ:
d) Comprovação de aptidão para desemp*nhc de atividade pertinente e coffipativel em
caracteristiras cortrl o cbj*t* da licitação, através de atesta{io fosreeida psr pessoã juridica de
direito público cu privada, emitid* em papd timbrada dc órgãa emissor constando o período de
prestação de serviços, de mcd* ã ÊoÍrlprsvâr qli* a iicit*nte já prcst*u cs serviços d* objeto ou
outro semelhante. O atestad* deverá s*r d*tad* e essinad* p$r pesssâ fisica ideatificada pelo
nomô e cârgo exercido na entidade, *stardc às inforrnações sujeitas à ccníerência pelo Agente
de Contratações ou qee{fl este iadicar. Os atestadçs deverã* estar **cessariarylente em ncme da
licitante.
e) Declaração de que s licitante t*rn** c*ilhesirxrnia de todas *s informações e das condições
locais parâ o c*npriment* das *brigaçõ*s cbjct* da licitaçã*;
f) A declaraçâo acima pcderá ser sxbstituída p*r declaraçâc foir-nal assinada pelo responsável
técnico ds tricita*te âcereâ ds canhecifilento pl*n* das eondições e pec*liaridades da contratação.

IV - D§CI,ÂRAÇÕ§§
a) Declaraçã* para fins de curnprimento do dispast* *a inciso XXXI§ d* art. 7o da C*nstituiçãa
Federal e no art. 68, inc. VI, da L*i n" 14"13312*21, que nã* empre§* §s§or de 18 anüs em
trabalho flofirsü, perigaso sB insaiubre, e não effiprega §:enür dç i6 an*s, salvo, a partir de 14

arlos,1la eoi:dição de aprendiz;
b) Declaraçã.o de que nã* p*ssui, efil sua cadeia produtiva, empregadas sxecutanda trabalho
degradante ou forçado, observa*dc o dispost* nos incisas III e IV do art. lo e rro i*ciso iII do art.
5o da ConstiÍuiçãa Federai;
c) Declaração de que eslá *i*nte e con**rdã com as *cndiçõçs contidas no processo
administrativo, beer ccmü Ce que a propcst apresentaCa c*repr*ende a integralidade dos custos
para atendimento dos direito kabalhistas ass*gurad*s na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas rrstrÍsas iafralegais. nas coavençSes *cietivas dç trabalho e Êos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sr:s *ntrega *,n: definitiva Ê quâ c.umpre plenamente
os requisiÍ.os de habilitação defrnid*s n* i:rstr::mento ç*nv*catório;
d) Declaração de que at4 a presente dat* in*xistem fatss impeditivos para a habilitação no
presente processa administrativ*, ciente da *brigatoriedade de dsciarar *c*rrências posteriores;
e) l)eclaração de que a prcp*sta f*i elab*rsda de f*rrxa independent§, n*s tennos da Instrução
I.{ormativa SLTUMP n* ?, de }6 de seteitrbrc de 2S*9;
Í) Declaração de que sob as sanções admir:isÊrativas cabíveis, inclusive as crimi*ais, e sob as
penas da lei, que toda dçrcemenÍação apresentada sâa autênticas, igualmente sendo expressão da
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CAMARA MUNICIPAL

DE GENERAL§AMPAIO
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Diernes Samara Peixoto
Presidente da Câmara
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verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as
penalidades da Lei, conforme dispõe a art-299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de
falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrarúes do seu quadro societário não
possui(em) qualquertipo de vmculo empregatício (servidorefetivo, comissionado ou contratado)
com a Câmara Municipal de General Sampaio, Estado do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município;
h) Declaração de que cllmpre as exigências de reserva de cargos pam pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nofinas especificas.

5.0 - DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços,
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos temos da Lei Federal
n" 14.133DA21.
5.2. Para realizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação;

6.0 - DAS DTSPOSTÇÕES CERATS:
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justif,rcado.
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte,
sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, nâo gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no panâgrafo único do art. 71 da Lei Federal no 14.133/2t.
6.4. Após a fase de classificação das propsstâs, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência.
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta do Termo de Contrato

General Sampaio/CB,24 de janeiro de 2025
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